
Prefeitura Municipal de Miraí
.Estado de Minas Gerais

LEI N° 1.110/97

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA
MUNICIPAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAí - MINAS GERAIS, por
seus legítimos representantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica denominada Praça "JOÃO RECEPUTI", a
atual Praça sito à Rua Abílio Antunes de Siqueira.

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí(MG), 23 de Junho de 1997.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIR.~.í
".::.~.~._-~~._.__ _ .._ _ _..:.-

João Vargas Rase _ .
Prefeito Municipal

Pça. Raul Soares, 126 - telefone (032) 42~-1288
36790-000· MIRAI- MG


